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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

O AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial n° 
122/2020 do Processo nº

 

83310/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0002448/2020

 

tipo menor preço por ITEM. Regulamentado 
pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 

Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviço de Internet e/ou link dedicado à Internet via fibra óptica, com velocidade 
mínima de 200 Mbps para download e 200 Mbps para upload, com garantia de cem por cento de velocidade do 
acesso simétrico de download e upload, devendo disponibilizar 3 (três) bloco CIDR/29 com 8 endereços IPs 
contíguos

 
e válidos para a internet, a ser instalado na sede da PMNA, os dispositivos físicos instalados na estrutura 

da PMNA devem se manter no padrão 19” (polegada) e 1u (rack), os serviços incluem instalação, manutenção e 
assistência técnica, para atender a Prefeitura Municipal de Nova Andradina/MS, 

 
conforme CI nº 027/2020, 

solicitação 930/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I –

 Termo de Referência do Edital e memorial descritivo.

  

O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção:  Licitações, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

   

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor 
de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 
5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da

 

Proposta e Documentação: Dia: 23/07/2020 às 07h30min (Horário 
Local).

 

Nova Andradina MS, 13

 

de julho de 2020.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

PRORROGAÇÃO

  

PREGÃO PRESENCIAL

 

Nº 123/2020

 

O(a)

 

Pregoeiro(a)

 

da licitação, leva ao conhecimento dos interessados que o

 

Edital do Pregão 
Presencial nº 123/2020;

 

Processo nº 84856/2020 –

 

FLY nº 0333.0003994/2020

 

cuja data de abertura estava prevista para o dia

 

15/07/2020

 

às

 

13h30min

 

(Horário Local), conforme 
publicado no Diário Oficial do Município, ANO: IV

 

–

 

Nº 0881, quarta-feira

 

-

  

dia 01 de julho

 

de 2020.

 

Tendo em vista  pedido de IMPUGNAÇÃO

 
do Edital,

 
fica prorrogada a data de abertura conforme 

segue:
 

A abertura dos envelopes será para o dia  29/07/2020  às  09h30min.  
O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina 

–
 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços: Mais Acessados
 

–
 

LICITAÇÕES, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 
Ficam ratificadas as demais informações e

 

o referido Edital, para as empresas que já o 
retiraram.

 
      

Nova Andradina

 

-

 

MS,

 

13

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ANULAÇÃO

 

DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2020.

 

A Secretaria Municipal de

 

Serviços Públicos,

 

vem por meio deste informa

 

aos interessados

 

a ANULAÇÃO

 

do Pregão

 

Presencial n° 132/2020,

 

do Processo nº 84757/2020

 

–

 

FLY Nº 0333.0003895/2020, supra

  

citado, publicado no Diário Oficial nº 0880

 
do dia 30 de junho

 
de 2020

 
–

 
Quarta-Feira, pág. 01/05, Diário 

Oficial do Estado nº 10.209, Quarta Feira 01 de julho de 2020, e diário Oficial da União nº 124, Quarta 
Feira 01 de julho de 2020 pag. 185,  em conformidade com o  Parecer Jurídico junto as fls 202/206, e 
conforme despacho do Secretário Municipal de Serviços Públicos  junto as  fls.  207, do referido processo. 
Com fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93

 
e Sumula 473/STF,

 
constante nos autos. Desta forma

 
vem

 ANULAR

 
o Pregão Presencial nº 132/2020,

 
do Processo nº 84757/2020

 
–

 
FLY Nº 0333.0003895/2020.

 Publique-se.

 

Intimem-se os interessados para se manifestarem na forma da lei.

 
   

Nova Andradina (MS), 10

 

de julho

 

de 2020.

 
ROBERTO GINEL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

Ordenador de Despesa

 

Ata da

 

trigésima nona

 

reunião

 

ordinária da

 

Comissão  de Regularização  Fundiária de imóveis.

 

No dia nove

 

de

 

julho

 

dois mil e vinte às dezesseis

 

horas

  

e trinta minutos,

 

na sede da Agência de Habitação de Nova 
Andradina –

 

MS. Estiveram presentes os membros.

  

Titulares:

 

Déborah

 

Bethânia Girão Pinto,

 

Jessica de Jesus Silva, 
Aline Oliveira dos Santos, Priscila Pereira de Souza

 

Petyk, Gilmar de Barros Maciel, Maicon Richer Ferreira Agostinho e 
Edson Ajala.

 

A

 

Sr.ª Déborah

 

iniciou a

 

reunião cumprimentando e agradecendo a presença

 

de todos.

 

A comissão discutiu 
sobre

 

os

 

processos nº 64314/2018 em nome de Marcos Ribeiro dos Santos, e

 

o

 

processo nº

 

80821/2019 em nome de 
Jose Ilson Ferreira,  que deverão

 

apresentar a sucessão por meio de inventário, processo nº 86085/2020 em nome de 
Claudinei Antonio de Lima, requereu a regularização após o prazo determinado pelo decreto nº 2.302/2019, ficando 
indeferido. A comissão solicitou parecer jurídico do  processo nº 84528/2020 em nome de Orlando Cabral. Os processos 
nº 75559/2019 e 64745/2018, foram encaminhados para uma nova análise de documentos. Foram aprovados 31

 

(trinta

 

e 
um) parecer de processos de regularização do Distrito Nova Casa Verde, conforme lista abaixo:

 

Relação de beneficiários com parecer para a alienação com indenização

 

N

 

QD

 

LT

 

REQUERENTES

 

PROCESSO

 

1

 

50

 

09

 

ARGEMIRO JACQUES DO NASCIMENTO

 

64268/2018

 

2

 

50

 

03

 

LUIZ CARLOS SILVANO  DOS SANTOS

 

75195/2019

 

3

 

41

 

19

 

VALMIR JOSÉ  DE ARAUJO 

 

65796/2018

 

4

 

50

 

12

 

NILVA MARIA DA CONCEIÇÃO CANDIDO

 

64140/2018

 

5

 

41

 

17

 

ANDRE BENDER

 

75333/2019

 

6

 

41

 

16

 

ANDRE BENDER

 

75335/2019

 

7

 

41

 

18

 

DIMAS SOARES 

 

65245/2018

 

8

 

50

 

14

 

NEUDNA FERREIRA DOS SANTOS

 

71372/2019

 

9

 

50

 

16

 

ALTAMIRO FERREIRA DA SILVA

 

64303/2018

 

10

 

41

 

15

 

FABIO DAN

 

67134/2018

 

11

 

41

 

13

 

NILTON  DOS SANTOS CANDIDO

 

80771/2019

 

12

 

41

 

01

 

GERALDO SOARES DA SILVA LOPES

 

63555/2018

 

13

 

46

 

18

 

JOCELIA  VIEIRA

 

65261/2018

 

14

 

86

 

08

 

PAULO SERGIO DA SILVA LOPES

 

63679/2018

 

15

 

84

 

08

 

AGUINALDO DDE JESUS

 

64839/2018

 

16

 

84

 

10

 

ADELIA DOMINGUES DO AMARAL

 

65166/2018

 

17

 

84

 

18

 

MICHELE TOMAZ SOARES

 

62954//2018

 

18

 

84

 

17

 

JOÃO BRAZILICO HERMES

 

65864/2018

 

19

 

84

 

09

 

BRUNA CRISTINA ALMEIDA  SILVA

 

65216/2018

 

20

 

13

 

02

 

MARILENE DE SOUZA

 

71377/2019

 

21

 

53

 

02

 

ELISEU  CURSI DE OLIVEIRA

 

75301/2019

 

22

 

53

 

04

 

ELISEU  CURSI DE OLIVEIRA

 

75301/2019

 

23

 

53

 

01

 

VINICIUS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 

75308/2019

 

24

 

53

 

03

 

VINICIUS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

 

75302/2019

 

25

 

84

 

05

 

APARECIDO  TEODORO DE SOUZA

 

78410/2019

 

26

 

84

 

04

 

APARECIDO  TEODORO DE SOUZA

 

78411/2019

 

27

 

70

 

04

 

PAULA MEDINA ROZATTI

 

67316/2018

 

28

 

70

 

05

 

PAULA MEDINA ROZATTI

 

67316/2018

 

29

 

70

 

06

 

PAULA MEDINA ROZATTI

 

67316/2018

 

30

 

70

 

08

 

PAULA MEDINA ROZATTI

 

67316/2018

 

31

 

50

 

10

 

VALDA TEREZINNHA  DE OLIVEIRA GOMES

 

62956/2018

 

A Secretária Geral

 

pergunta se há algo mais e encerra a reunião.

  

Eu Déborah Bethânia Girão Pinto,

 

lavrei a presente ata 
que, após ser lida e aprovada, será  assinada por todos os presentes.

 
 

DÉBORAH B. GIRÃO PINTO

 

Secretária Geral

 
 

MAICON RICHER F. AGOSTINHO

 

Representante da Ordem do Advogado do 
Brasil-

 

OAB

 
 

JESSICA SILVA DE JESUS

 

Representante da Arquitetura 

 

Município de Nova Andradina

 
 

PRISCILA

 

PEREIRA DE SOUZA

 

PETYK

 

Representante da Procuradoria Municipal

 

 

GILMAR DE BARROS MACIEL

 

Chefe do Departamento de Cadastro

 
 

ALINE OLIVEIRA DOS SANTOS

 

Representação da AGEHNOVA

 
 

EDSON AJALA

 

Representante do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo-

 

CAU

 

EXTRATO DO CONTRATO 119/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

G C OBRAS DE 
PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI .

 

DO OBJETO:

 

O objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM DIVERSAS VIAS URBANAS ,

 

no 
Município de Nova Andradina/MS,

 

através da

 

solicitação

 

da CI. Nº 065/2020/SEMINFRA/DGOP e solicitação nº 
764/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes na proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
memória descritivo, planilha de composição, verificação do BDI e condições previstas no edital.

 

VALOR

 

DA OBRA:

  

O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$

 

441.328,18

 

(quatrocentos 
e quarenta e um

 
mil e

 
trezentos e vinte e oito reais

 
e dezoito centavos);

 

Os preços serão fixos e irreajustáveis, observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, sem prejuízo do que 
dispõe o subitem 11.1 do Edital. Após este período admite-se reajuste com base no índice que melhor reflita a 
variação dos preços, desde que publicado oficialmente e aceito pela PMNA.

 
DOS PRAZOS:

 

A PMNA convocará a Licitante vencedora para a assinatura do Termo de Contrato, que deverá 
ser formalizado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do recebimento da convocação.

 

O prazo total para realização das obras e serviços constantes do Edital da Tomada de Preços n. 07 /2020, objeto 
deste Contrato, é de 06

 

(seis)

 

meses, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo

 

ser 
prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93. 
A ordem de serviço deverá ser expedida no prazo de 05 (cinco) dias a partir da autorização da concedente ou 
repassador do recurso. 

 

A vigência do contrato será de 09

 

(nove) meses, contato a partir da data da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse da licitante, desde que plenamente justificado, conforme Art. 57 da Lei 8.666/93.

 

prazo para início dos trabalhos fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento de cada Ordem 
de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correm à conta 
da Dotação Orçamentária:

  

Empenho nº 1125/20; 

 

Proj./Ativ.: 2.117

 

–

 

Manutenção e enc. c/ recapeamento de vias; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Obras e Instalações, consignados no orçamento para 2020.

 

Nova Andradina –

 

MS, 25

 

de junho de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

    

G C OBRAS DE PAVIMENTACAO 

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

    

ASFALTICA

 

EIRELI

  

Ordenador de despesas

     

Cleiton Nonato Correia

  

Contratante

       

Contratada
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

AO CONTRATO Nº 186/2019

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e

 

outro lado a empresa CROARE E FRANCISCO LTDA 
-

 

ME.,

 

resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 001

 

ao Contrato nº 186/2019.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o pra zo contratual previsto na Cláusula 

Segunda, para o período compreendido entre o dia

 
24/07/2020

 
a 23/07/2021, tendo em vista a singularidade dos 

serviços prestados pela empresa contratada e sua importância no andamento do trabalho executado em relação 
a manutenção e administração do prédio do Velório Municipal. A prorrogação encontra fundamento no art. 57, II 
da Lei n° 8.666/93

 
por se tratar de prestação de serviços a serem executados de forma contínua.

 Nova Andradina, MS, 06

 
de julho

 
de 2020.

 VALTER VALENTIN PINTO

   

CROARE E FRANCISCO LTDA -

 

ME

 
Secretário Municipal de Planejamento

    

Marly Aparecida Francisco Croare

 

e Administração

       

Contratada

 

Contratante

 

DESPACHO

 

DECISóRIO

 

DE

 

REVOGAÇÃO

 

DE

 

LICITAÇÃO

 

O Secretário Municipal de Planejamento e Administração

 

de NOVA ANDRADINA-MS, no uso de 

suas atribuições legais, e conforme determinação constante da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios, com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos 

termos da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

    

Considerando ainda que, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração solicitante da 

Tomada de Preços 009/2020, com a execução de construção

 

de 118,10 M²

 

(METROS QUADRADOS)

 

de 

calçada de uma determinada área dentro do cemitério, e tendo em vista que a Secretaria Competente 

entendeu a necessidade da reforma e construção de calçada e meios fios das alamedas que demarcam 

as quadras dentro do cemitério, aumentando assim a área de construção, para 4.419,99 M² (METROS 

QUADRADOS)
 

dentro do
 

cemitério,
 

e
 

com a abertura de
 

novo processo licitatório
 

e por se tratando do 

mesmo tipo de serviço, tornando desnecessário a execução  da Tomada de Preço 009/2020 com área de 

118,10 M² (METROS QUADRADOS). 
Considerando, ainda, que de acordo com o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho em sua obra 

intitulada Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pág. 401, 9ª edição, Ed. Dialética, 

São Paulo, 2002, em que preleciona: “A Administração mantém permanentemente a faculdade de revisar 

os próprios atos, até mesmo de ofício … (omissis) …”. 

  

DECIDE:

   

A bem do interesse público e tendo 

como princípio o interesse da Administração e a conveniência administrativa,

 

REVOGAR

 

o certame 

licitatório objeto da Tomada de Preços 009/2020 , nos

 

termos da Súmula 473 do STF: 

  

“A

 

administração

 

pode

 

anular

 

seus

 

próprios

 

atos,

 

quando

 

eivados

 

de

 

vícios

 

que

 

os

 

tornam

 

ilegais,

 

porque

 

deles

 

não

 

se

 

originam

 

direitos;

 

ou

 

revogá-los,

 

por

 

motivo

 

de

 

conveniência

 

ou

 

oportunidade,

 

respeitados

 

os

 

direitos

 

adquiridos,

 

e

 

ressalvada,

 

em

 

todos

 

os

 

casos,

 

a

 

apreciação

 

judicial.”

  

quinta-feira, 06

 

de julho de 2020.

 

Valter

 

Valentin

 

Pinto

 

Secretário Municipal de Planejamento e Administração

 

DECRETO

 

Nº. 2.581, de 9

 

de Julho

 

de 2020.

 

Dispõe sobre a nomeação da

 

Comissão de

 

Convênio 
003/2020, que celebram o município de Nova 
Andradina/MS,

 

por meio da Secretaria Municipal

 

de 
Saúde e a Fundação de Serviços de

 

Saúde de Nova 
Andradina –

 

FUNSAU, e

 

dá outras providências.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO

 

a C.I. 249/2020, da Secretária Municipal de Saúde de Nova Andradina /MS,

 

no 
procedimento administrativo nº 86.054/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que a

 

Comissão de

 

Convênio

 

003/2020,

 

que foi autorizada através da Lei Municipal nº 
1.570, de 27 de maio de 2020, será composta por três membros e respectivos suplentes, sendo três

 

representantes da

 

Secretária

 

Municipal de

 

Saúde, três representantes

 

três representantes

 

do Hospital Regional de Nova Andradina/MS e três 
representantes

 

do

 

Setor de Convênios da Prefeitura

 

Municipal de Nova Andradina/MS;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 
Ficam

 
nomeadas as seguintes pessoas

 
para compor

 
a

 
Comissão de 

 
Acompanhamento do 

Convênio
 

003/2020, que
 

tem por finalidade
 

prestar
 

auxílio financeiro para aquisição de insumos hospitalares, contratação 
de recursos humanos, contratação de serviços de terceiros pessoa  física  e pessoa   jurídica  para atendimento exclusivo 
dos pacientes com a COVID-19 de Nova Andradina e a Micro região no Hospital Regional Dr. Francisco Dantas Maniçoba, 
conforme Plano de trabalho:

 I –

 

Representantes indicado pela

 

Secretaria

 

Municipal de

 

Saúde:

   
a) Luiz Eduardo de Paula

 

Gonçalves, como membro;

 

b)

 

Silvio Carlos Senhorini, como membro;

 

c) Milene de Melo Marques, como suplente;

 

II –

 

Representantes indicado pelo

 

Hospital Regional de Nova Andradina/MS:

 

a) Fabio Junior Travaim, como membro;

 

b)

 

Élcio de Abreu Garcia, como membro;

 

III -

 

Representantes indicado pelo

 

Setor de Convênios de Nova Andradina/MS:

 

a)

 

Edna Gomes da Rocha, como membro;

 

b)

 

Clarinda Arguello Martinez Roz, como membro;

 

Art. 2º

 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

 

disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 551, de 10

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art.
 

1º Exonerar, a pedido, a partir de 8
 

de julho
 

de 2020,
 

a
 

servidora
 

pública
 

municipal 
MARILZA VEGILATO DE CAMPOS, ocupante do cargo  de Auxiliar de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Administração (autos 86.244/2020).  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

8

 

de julho

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 10

 

de julho

 

de 2020.

 
José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

552/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

ARLEI PAES LOPES

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º
 

-
 

Conceder
 

AUXÍLIO DOENÇA
 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 ARLEI PAES LOPES, matrícula 5153, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada

 
na

 

CONSTRUCAO AMPLIACAO, MANUTENCAO E ENC. C/ REDE MU, no período de 01/07/2020

 

a 
31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL                                         

 

PORTARIA Nº. 553/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

MADAI DERCI PEREIRA DO 
NASCIMENTO

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 MADAI DERCI PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 4921, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS BASICOS, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 

EDUC. INFATIL 40%, no período 
de 01/07/2020 a 31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL                                         

 

PORTARIA Nº. 554/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 

NATAL BASSI

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso

 

de suas atribuições legais.

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  NATAL BASSI , 

matrícula 0910,
 

ocupante do cargo de OPERADOR DE MAQUINAS II -
 

ATO 507, lotada
 

na
 MANUTENCAO E ENC. C/ GABIENTE SECRETARIO DE INFRAE, no período de 30/06/2020

 

a 

29/09/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a

 

partir de

 

29/06/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                          

José Gilberto Garcia

 
                                                                                     

Prefeito Municipal

                                          

PORTARIA Nº. 555/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 

ROSMARINA MATOS DE SOUZA

 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  ROSMARINA MATOS 

DE SOUZA, matrícula 6067,

 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE, lotada

 
na

 MANUTENCAO E CAPACITACAO COM AGENTES COMUNITARIOS/, no período de 01/07/2020

 

a 

31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a

 

partir de

 

01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                      

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL                                         
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PORTARIA Nº. 556/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE, matrícula 0875, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada

 
na

 MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 01/07/2020

 

a 
31/07/2020, com fundamento no

 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13 DE

 

JULHO

 

DE

 

2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia  

     
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 557/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

SUZY DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA ROCHA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
SUZY DOS SANTOS DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula 3502, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS BASICOS, lotada

 
na

 
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE FIN, no 

período de 01/07/2020

 

a

 

31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 
993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

 

a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                        

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL  

 

PORTARIA Nº. 558/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

VALERIA RUIZ LEME

 

E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
VALERIA RUIZ LEME, matrícula

 
5301, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, lotada

 na

 

MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE ASS, no período de 01/07/2020

 

a 

31/08/2020

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                         

José Gilberto Garcia                

 
                                                                                        

PEFEITO MUNICIPAL   

 

PORTARIA Nº. 559/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

VANDA DA SILVA 
EVANGELISTA SOUZA

 

E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º
 

-
 

Conceder AUXÍLIO DOENÇA
 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 VANDA DA SILVA EVANGELISTA SOUZA , matrícula 4502, ocupante do cargo de AGENTE 
COMUNITARIO DE SAUDE DAS -

 

105, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E CAPACITACAO COM AGENTES 
COMUNITARIOS/, no período de 01/07/2020 a 31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei 
Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE

 

2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL                                         

 

PORTARIA Nº. 560/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

VIVIANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  VIVIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 5243, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS 
EDUCACIONAIS, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 

EDUC. INFATIL 40%, no período de 
01/07/2020

 

a 31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia                

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL      

 

PORTARIA Nº. 561/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

CLEONICE BATISTA DA ROCHA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  CLEONICE BATISTA DA ROCHA , matrícula 3558, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
BASICOS, lotada

 

na

 

MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 

ENS. FUND -

 

40%, no período de 01/07/2020 
a 31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 
Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

                                                       

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL             

 

PORTARIA Nº. 562/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

KAROLINE THAIS DOS SANTOS 

MARQUES

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  EM PRORROGAÇÃO  a(o)  servidor(a)  
KAROLINE THAIS DOS SANTOS MARQUES, matrícula 7475, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS, lotada

 

na

 

CONSTRUCAO AMPLIACAO, MANUTENCAO E ENC. C/ 

REDE MU, no período de 01/07/2020

 

a 31/08/2020, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 01/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS),

 

13

 

de Julho

 

2020.

 
                                                       

José Gilberto Garcia              

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL                                         

 

PORTARIA Nº. 563/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

EM PRORROGAÇÃO

 

A(O)

 

SERVIDOR(A)

 

IRISBERTA DOS SANTOS

 

E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º

 
-

 
Conceder AUXÍLIO DOENÇA

 
EM PRORROGAÇÃO

 
a(o)

 
servidor(a)

 IRISBERTA DOS SANTOS , matrícula 5285, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCACAO, 
lotada

 

na

 

MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 

ENS. FUNDAMENTAL-

 

60%, no período de 01/07/2020

 

a 
31/08/2020, com fundamento no

 

artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 

Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.

 

            

Nova Andradina (MS),

 

13

 

DE

 

JULHO

 

DE 2020.

 
                                                  

José Gilberto Garcia                

 
                                                                               

PEFEITO MUNICIPAL                                                          

 

Ano: IV - N°0889
  

13 de Julho 2020, Segunda-Feira  
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PORTARIA Nº. 564/2020

 

CONCEDE AUXILIO DOENÇA

 

A(O)

 

SERVIDOR(A) 

MONICA MACHADO MACENA

 

E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA  a(o)  servidor(a)  MONICA MACHADO 

MACENA, matrícula 4627,

 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada

 
na

 MANUTENCAO E OP. DO FUNDEB -

 

ENS. FUND -

 

40%, no período de 06/07/2020

 

a 05/10/2020, com 

fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a

 

partir de

 

06/07/2020.

 

             

Nova Andradina (MS), 13

 

DE JULHO

 

DE 2020.

 
      

José Gilberto Garcia

 
       

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA/SEMEC Nº

 

43, de 10

 

de julho

 

de 2020.

 
 

Dispõe sobre a lotação de

 

Membro do Quadro do Magistério Municipal, 
na função de Professora Coordenadora no

 

Centro de Educação Infantil 
Elizabeth de Robiano,

 

a partir do ano de 2020.

 
 

                                             

A Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, PROFª. GIULIANA MASCULI 
POKRYWIECKI, no uso de suas atribuições legais, e

 

Considerando o que prevê a Lei Complementar nº 47, de 25 de outubro 
de 2002;

 

Considerando a vacância em decorrência do

 

remanejamento para o 
órgão central  da

 
servidora nomeada para o cargo,

 
 

RESOLVE: 
 Art. 1º Nomear a servidora

 
SUSANA SILVA CASSUNDE LIMA, Mat. nº

 3942

 

, detentora

 

do cargo de PROFESSORA, na função de 

 

PROFESSORA COORDENADORA

 

no

 

Centro de 
Educação Infantil Elizabeth de Robiano.

 

Art. 2º Esta Portaria entrará

 

em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21

 

de junho

 

de 2020,

 

ficando revogadas,

 

as

 

demais disposições em 
contrário.

 
 

                                                                

Nova Andradina/MS,

 

10

 

de julho

 

de 2020.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária

 

Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

EXTRATO  PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020–

 

Originada do 
Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 81011/2020, Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (não 
perecíveis-

 

feijão) para atender as unidades educacionais municipais e entidades conveniadas. Tendo 
como FORNECEDOR (ES): EMPRESA: Supermercado Paraiso LTDA CNPJ: 24.397.411/0001 -20

 

–

 

VIGÊNCIA: 06/02/2020 À 05/02/2021.

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que o item 01, sofreu 
reajuste de preço,

 
ficando

 
MANTIDOS os preços dos demais itens registrados na presente Ata de Registro 

de Preços.
 

Informações detalhadas dos itens que sofreram alterações, conforme especificações abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO DO LOTE UND. QUANT.  VALOR  
UNITÁRIO  

VALOR  
TOTAL  

MARCA  

01
 

Feijão Carioquinha novo tipo 1, 
pct

 
de 1 kg in natura, validade 

no mínimo de 180 dias na data 
da entrega, grãos de tamanha 
e forma naturais, maduros, 
limpos e secos. 

 

PCTE
 

20.000
 

R$ 9,59
 

R$ 191.800,00
 

BOA 
SAFRA

 

Nova Andradina/MS,09 DE JULHO DE 2020.

 

Profª. Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO DAS NOTAS DE EMPENHO N°: 279/2020, 280/2020, 
281/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

das NOTAS DE EMPENHO N°:

 

279/2020, 280/2020 e 281/2020, do PROCESSO Nº 71399/20219, DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado 
com a

 

Empresa:

 

F.M.SELHORST-DROGARIA, CNPJ N°:13.298.927/0001-00, CIRURMED COMERCIO 
LTDA, CNPJ N°: 26.853.028/0001-65, HIDRAMED COM. PROD. MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
N°: 03.712.351/0001-13.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 09

 

de Julho

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:

 

2515/2019

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°: 
2515/2019 do PROCESSO Nº 79739/20219, DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

BRAMBILA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA-ME, CNPJ N°: 01.904.263/0001-98

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 09

 

de Julho

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:

 

621/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°: 
621/2020

 

do

 

PROCESSO Nº 81717/2020, celebrado com a

 

Empresa:

 

RóGERIO MICHELS DAS CHAGAS , 
CNPJ N°:12.454.816/0001-74.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 08 de Julho

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°: 985/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do

 

DA NOTA DE EMPENHO N°: 
985/2020, do PROCESSO Nº 83722/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

EMPORIO HOSPITALAR COMERCIO E PRODUTOS CIRURGICOS, CNPJ N°: 04.106.730/0001-22.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS., 09

 

de Julho

 

de 2020. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

Ano: IV - N°0889
  

13 de Julho 2020, Segunda-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 05/16

 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

CONTRATO PROCESSO: 85.050/2020

 

FLY N° 0333.0004188/2020

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS

  
 

CONTRATADO: NELSON FERREIRA NETO

  
 

PROCESSO SELETIVO EDITAL N°:
 

001/2020/SAÚDE
 

 
OBJETO: A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado –

 
Edital 02/05/2020, convoca o os profissionais de Saúde Pública, pessoal 

constante da listagem abaixo, classificados para os cargos de Profissional de Saúde Pública, MÉDICO 
ORTOPEDISTA , para atuar no atendimento no Centro Regional de reabilitação, a comparecer no Setor de 
Pessoal desta Secretaria.

 
 

VIGÊNCIA: 03/06/2020 a 03/12/2020

 
 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 03/06/2020

 
 

ASSINARAM O PRESENTE CONTRATO: NELSON FERREIRA NETO

 

E SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 
 

CONTRATO PROCESSO: 83.595/2020

 

FLY N° 0333.0002733/2020

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA –

 

MS

  
 

CONTRATADO: DIEGO DE JESUS SANTOS

  
 

PROCESSO SELETIVO EDITAL N°: 002/2020/SAÚDE 
 OBJETO: Constitui objeto deste contrato administrativo por prazo determinado, a execução de tarefas inerentes 

à função de Auxiliar de Serviços Básicos.

 
 

VIGÊNCIA: 22/06/2020 a 22/12/2020

 
 

DATA DE CONVOCAÇÃO: 22/06/2020

 
 

ASSINARAM O PRESENTE CONTRATO: DIEGO DE JESUS SANTOS

 

E SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 
 
 

 

Ano: IV - N°0889
  

13 de Julho 2020, Segunda-Feira  
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PORTARIA Nº. 549, de 9

 

de

 

Julho

 

de 2020.

 

Publicar por Incorreção

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a nomeação do candidato para ocupar o cargo de Assessor 
Governamental I,

 

decorre da exoneração do servidor Sildiano de Souza Aragão, ocorrida no dia 24

 

de junho

 

de 
2020,

 
(portaria 475./2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Nomear FRANCISCO RODRIGUES DA MACENA FILHO, para ocupar o  cargo de 
Assessor Governamental I, Símbolo DAS -113, atribuindo-lhe  50% (cinquenta por cento) de gratificação de 
representação, lotado

 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos

 
(autos 86.003/2020).

 Art. 2°

 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação do

 

servidor constante 
nesta Portaria, em

 

sua ficha funcional.

 
Art. 3°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de

 

julho

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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